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EMPORIO EVENTUALL LTDA, inscrita no CNPJ n. º 49.286.066/0001-89, Inscrição 

Municipal: 247882,  localizada  à Avenida Marechal Deodoro, n. º 2344, Centro Norte, 

CEP 78.005-100, na cidade de Cuiabá, estado de Mato Grosso, Telefone: (65) 3028- 

4200, e-mail:  juridicos.mep@gmail.com e docsassessoria@gmail.com, neste ato 

representado por sua procuradora, Sra. Priscila Consani das Mercês Oliveira, brasileira, 

casada, advogada, portadora da cédula de Identidade RG n. º 10.616.831-8/SSP-PR, 

inscrita no CPF n. º 075.082.869-28 e portadora da carteira profissional OAB/MT 18.569-

B, com escritório profissional na Avenida Miguel Sutil n. º 8388, sala 1005, 10º andar, 

Bairro Santa Rosa, na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, vem, com o devido e 

costumeiro respeito, à presença de Vossa Senhoria, apresentar as suas RAZÕES DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO que habilitou a empresa SONORE 

EMPREENDIMENTOS LTDA na referida licitação, pelos fatos e direitos a seguir 

devidamente expostos: 
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I  DA TEMPESTIVIDADE 

Do Edital em seu item 8.2:  

8  DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165, da Lei n. 14.133, de 2021.  

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata; 

Data da intenção de recurso: 14/08/2024 

Data máxima para apresentação das razões de recurso: 19/08/2024 

Data da apresentação: 19/08/2024 

 Portanto, tem-se a presente peça como tempestiva, devendo ser recebida, apreciada e 

julgada em conformidade com os ditames processuais e princípios licitatórios. 

 

II  DO BREVE REALATO DOS FATOS

Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 27/2024, 

onde o Município de Itapoá/SC, tinha como objetivo a Contratação de empresa 

especializada para a produção de eventos artísticos culturais na área da música, para 

Cultura do Município de Itapoá.  

Após a fase de formulação de lances, deu-se início a fase de 

habilitação, onde a empresa SONORE EMPREENDIMENTOS LTDA, foi declarada 

classificada e habilitada para o certame. Ocorre que, essa classificação/habilitação 

se deu de forma indevida, uma vez que: 
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 Não apresentou Declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, conforme exigido no item 7.10. do 

Edital;  

Sob essa prima, a Recorrente por não concordar com a habilitação, 

intencionou recurso, com fins de demonstrar de forma mais clara a ilegalidade qual o 

Órgão está cometendo, caso persista com a classificação/habilitação da empresa 

SONORE EMPREENDIMENTOS LTDA.

 

III  DO DIREITO 

III.I  DA AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO EXIGIDA NO ITEM 7.10. DO EDITAL 

O Edital exige como requisito de habilitação, que as licitantes 

apresentem Declaração nos termos da item 7.10. do Edital colacionado abaixo: 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
[...] 
7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

Em análise aos documentos acostados no sistema, verificou-se 

que a empresa Recorrida deixou de enviar a declaração solicitada acima, em 

descumprimento ao estabelecido no Edital.

O Edital é transparente e objetivo quanto aos documentos que 

deveriam ser apresentados na fase de habilitação, porém, a empresa Recorrida não se 
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atentou ao realizar leitura detalhada do Edital, e deixou de apresentar declaração de 

suma importância. Assim, não há outra forma se não, desclassificá-la/inabilitá-la 

diante do não cumprimento do item 7.10. do Edital. 

A Recorrente acredita que o Órgão se equivocou ao 

classificar/habilitar a referida empresa, e, onde após constatar tal erro, estará revendo a 

decisão, para desclassificar/inabilitar a empresa SONORE EMPREENDIMENTOS 

LTDA, conforme item 7.10. do Edital: 

Diante do exposto, é impossível concordar com a manutenção da 

habilitação da empresa SONORE EMPREENDIMENTOS LTDA, resta claro que a 

empresa Recorrente está sendo totalmente prejudicada frente a decisão da Fundação. 

Ainda se tem o fato do prejuízo causado a Administração Pública, ora que, o descarado 

descumprimento da Lei e do Edital favorecendo empresa particular em destruição aos 

princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao Edital, imparcialidade, julgamento 

objetivo e SEGURANÇA JURIDICA 

ASSIM, NÃO SE PODE DEIXAR DE APRESENTAR NENHUM 

DOCUMENTO, ora que, vai contra a Lei, contra o Edital e contra os princípios que 

regem a licitação. 

Desta feita, a decisão do D. Pregoeiro necessita ser modificada, 

haja vista, que as exigências contidas no Edital são plenamente cabíveis e encontram 

acolhimento na legislação vigente e seus princípios. Dentre as principais garantias, pode-

se destacar a vinculação da Administração ao Edital que regulamenta o certame 

licitatório. Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída 

do princípio do procedimento formal, que determina à Administração que observe as 

regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. 

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada na 

jurisprudência pátria, senão vejam: 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM 
ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA 
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VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO 
JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta 
financeira sem assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, 
a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da 
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, 
a desclassificação do licitante que não observou exigência 
prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio 
constitucional da preponderância da proposta mais vantajosa para o 
Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas 
apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na 
avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura 
ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a 
Administração não poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que 
se sujei - RMS 23640/DF) 
(Grifo nosso) 

Desse modo, observada a legislação vigente, não cabe à 

Administração Pública conceder qualquer tratamento distinto do previsto em Edital, 

devendo ser declarada a desclassificação/inabilitação da empresa. 

Ademais, importante ressaltar que, para buscar a contratação mais 

vantajosa ao interesse público, toma-se necessária a segurança atribuída aos 

habilitantes, vinculando-os ao Edital e este ao processo que o antecedeu, conforme o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Esta norma-princípio 

encontra-se disposta na Lei Federal n° 14.133/21, no seguinte artigo: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 
de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro). 

Observe que a comissão tem em mãos um rol de atribuições 

bastante complexo a ela conferida pela Lei de Licitações. Devido à diversidade e 

complexidade dessas atribuições os integrantes das comissões estão constantemente 

sujeitos a tropeços em razão de uma má aplicação das normas ou procedimentos 

inerentes a essa função. 
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A Administração, ao constatar tais erros, deve sempre rever seus 

próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, é o que determina as 

Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal:  

Súmula 346. "(...) a administração pode declarar nulidade de seus 
próprios atos" 
Súmula 473. "(...) a administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos 
os casos, a apreciação judicial." 

Esses controles, verdadeiros meios de proporcionar o resultado 

justo e lícito, no entender de Diógenes Gasparini: 

"(...). Observe-se que, independentemente da interposição dessas 
medias, cabe à entidade licitante revogar e invalidar seus atos sempre 
que afrontarem o ordenamento jurídico, em obediência ao princípio 
da autotutela. Esse comportamento é o que se chama de 
autocontrole ou controle interno." (Direito Administrativo, 4a ed., pág. 
365) Diógenes Gasparini. 

Conclui-se, assim, a fim de que todos os princípios do ato de licitar 

sejam respeitados, principalmente o da vinculação ao instrumento convocatório e 

legalidade, é imprescindível que a empresa seja inabilitada, tendo em vista que, não 

cumpriu com todas as cláusulas do Edital.   

 

IV - DOS PEDIDOS

Requer que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja 

recebido e julgado TOTALMENTE PROCEDENTE, para fins de que: 

a) DESCLASSIFICAR / INABILITAR a empresa SONORE 

EMPREENDIMENTOS LTDA, ora que, não apresentou 

Declaração expressamente exigida no item 7.10, do 

Edital; 

b) Caso não seja de convicção deste Pregoeiro, seja o 
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presente recurso encaminhado para o Jurídico para fins 

de parecer, e ao final seja encaminhado a autoridade 

superior competente para fins de análise e julgamento 

final. 

Estes são os termos,  

Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 19 de agosto de 2024. 

 

 

 

Priscila Consani das Mercês Oliveira 
Procuradora  
OAB/MT 18569-B
 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51202205691 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

EMPORIO EVENTUALL LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

CUIABA

13 Setembro 2023

Nº FCN/REMP

MTP2300153225

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/149.827-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2300153225

Data

13/09/2023

453.131.801-34 MARIA ANGELA DE LIMA 13/09/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/149.827-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2300153225

Data

13/09/2023

453.131.801-34 MARIA ANGELA DE LIMA 13/09/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Cuiaba, 13 de setembro de 2023.

Eu, MARIA ANGELA DE LIMA, BRASILEIRA, DIVORCIADO, EMPRESARIA,

DATA DE NASCIMENTO 30/10/1954, RG Nº 01464272 SSP-MT, CPF 453.131.801-

34, AVENIDA DOUTOR JOSE FELICIANO FIGUEIREDO, Nº 84, BAIRRO PORTO, CEP

78025-363 ,  CUIABA -  MT,  DECLARO,  SOB AS PENAS DA LEI ,  que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

MARIA ANGELA DE LIMA
Assinatura Eletrônica Avançada
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 23/149.827-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EMPORIO EVENTUALL LTDA, de CNPJ
49.286.066/0001-89 e protocolado sob o número 23/149.827-6 em 13/09/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2854483, em 13/09/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Nubia Carla
Noite Izabel Costa.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

453.131.801-34 MARIA ANGELA DE LIMA 13/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

453.131.801-34 MARIA ANGELA DE LIMA 13/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

453.131.801-34 MARIA ANGELA DE LIMA 13/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 11/09/2023

Documento assinado eletronicamente por Nubia Carla Noite Izabel Costa, Servidor(a) Público(a), em
13/09/2023, às 14:42.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2854483 em 13/09/2023 da Empresa EMPORIO EVENTUALL LTDA, CNPJ 49286066000189 e protocolo 231498276 -
13/09/2023. Autenticação: 96B1A483F3DC8E76E6C9DF552E9E7C2F050AE. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/149.827-6 e o código de segurança N6vm Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. quarta-feira, 13 de setembro de 2023

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2854483 em 13/09/2023 da Empresa EMPORIO EVENTUALL LTDA, CNPJ 49286066000189 e protocolo 231498276 -
13/09/2023. Autenticação: 96B1A483F3DC8E76E6C9DF552E9E7C2F050AE. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/149.827-6 e o código de segurança N6vm Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.

pág. 11/11



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 16/04/2024 09:20:17 que o documento de hash (SHA-256)

622e64b8f47f01e4f305dc6a69cbfb8fa9971623d9ff568de3bc8714f28f5351 foi validado em 16/04/2024 09:17:29 através da transação blockchain

0x1756796b140500f072189e00119428b76df205da2e043c3437e36fe29be4c3be e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 205125)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

Prova de Autenticidade válida até 15/07/2024

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
622e64b8f47f01e4f305dc6a69cbfb8fa9971623d9ff568de3bc8714f28f5351 foi autenticado de acordo com as
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 205125 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "MARIA ANGELA - EMPORIO EVENTUAL COM
VALIDADE", cujo assunto é descrito como "MARIA ANGELA - EMPORIO EVENTUAL COM VALIDADE", faz
prova de que em 16/04/2024 09:17:20, o responsável Merces Assessoria Eireli (20.231.876/0001-56) tinha
posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de
Merces Assessoria Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/04/2024 09:20:19 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art.
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x1756796b140500f072189e00119428b76df205da2e043c3437e36fe29be4c3be.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.



EMPORIO EVENTUALL LTDA
CPNJ 49.286.066/0001-89

Avenida Marechal Deodoro, nº 2344, Centro Norte
CEP 78.005-100, Cuiabá  MT

daina@eventuallive.com.br
(65) 9 9982-0086

 

 

 
PROCURAÇÃO  

 

Por meio deste instrumento particular, EMPORIO EVENTUALL LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
Nº 49.286.066/0001-89, com sede na Avenida Marechal Deodoro, N.º 2344, Centro-Norte, CEP 
78.005-100, na cidade de Cuiabá - MT, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por MARIA ANGELA DE LIMA, brasileira, Divorciada, Empresaria, portador da 
Cédula de Identidade RG Nº 01464272 SSP/MT, inscrito no CPF Nº 453.131.801-34, nomeia e 
constitui sua bastante procuradora a Sra. PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA, 
brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de Identidade RG n° 10.616.831-8 SSP/PR, inscrita 
no CPF/MF sob nº 075.082.869-28 e portadora da carteira profissional OAB/MT 18.569-B, e/ou Sra.
KENNYA CONSANI DAS MERCÊS, brasileira, solteira, portadora da cédula de Identidade RG n° 
3511552-1 SSP/MT, inscrita no CPF/MF sob nº 112.204.199-31  a fim representa-la em licitações de 
todas as modalidades, estando autorizada a manifestar-se verbalmente, ofertar descontos, assinar atas 
de sessão, renunciar e interpor recursos, apresentar representações em Tribunais, Órgãos Públicos, 
Sistema S, Conselhos, Autarquias e equiparados a estes, defesas, denúncias, solicitar informações e 
documentos, impugnar editais, realizar questionamentos, formular propostas, oferecer lances de 
preços, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais, atas de registro de 
preços e empenhos, autorizar adesões, renovações, aditivos, solicitar reajustes, reequilíbrios, 
repactuações e revisões, receber e responder intimações e notificações, desistir ou não de recursos, 
credenciar terceiros em pregões presenciais, tomadas de preços, concorrências, concurso, leilões, 
diálogo competitivo e cartas convite, bem como praticar todos os demais atos pertinentes à licitações 
em geral e ao certame especifico, em nome da outorgante, INCLUSIVE SUBSTABELECER e tudo 
mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, pelo que darei 
por bom, firme e valioso. Esta procuração compreende todas as fases das licitações, sendo elas 
administrativas ou judiciais.                                                                                                    

Cuiabá, 30 de Maio de 2023

 

 

 

MARIA ANGELA DE LIMA  
Sócia Administradora 

 

 

 







v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 22/05/2024 11:22:11 que o documento de hash (SHA-256)

5b03d362d30e117f6ffb299a7cd3048e9af4a61aa7ad9d3171059280e25a2d7b foi validado em 22/05/2024 11:20:41 através da transação blockchain

0xfbdf26f3a3c55be6f8cb458769c0e7639987d56771ce7e64866932a1f2755560 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 212680)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

Prova de Autenticidade válida até 20/08/2024

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
5b03d362d30e117f6ffb299a7cd3048e9af4a61aa7ad9d3171059280e25a2d7b foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 212680 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO FISICA PRISCILA E KENNYA - EMPORIO
COM VALIDADE", cujo assunto é descrito como "PROCURAÇÃO FISICA PRISCILA E KENNYA - EMPORIO
COM VALIDADE", faz prova de que em 22/05/2024 11:20:35, o responsável Merces Assessoria Eireli
(20.231.876/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Merces Assessoria Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 22/05/2024 11:22:12 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art.
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xfbdf26f3a3c55be6f8cb458769c0e7639987d56771ce7e64866932a1f2755560.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.







Prova de Autenticidade válida até 02/10/2024
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

Prova de Autenticidade válida até 02/10/2024

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
2965bfdce7a8f2b36bdb40b02d36ca568b00ad7bf1aabdf6fcfa939d61c02add foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 220257 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "OAB CASADA - PRISCILA COM VALIDADE", cujo
assunto é descrito como "OAB CASADA - PRISCILA COM VALIDADE", faz prova de que em 04/07/2024
09:36:44, o responsável Merces Assessoria Eireli (20.231.876/0001-56) tinha posse do arquivo com as
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Merces Assessoria Eireli
a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/07/2024 09:38:54 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art.
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x3b5586ba6a3eb7502ab672b79268d5c23f308176f80ea4a906e041aa003fbed1.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.


